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TERNTO DE INTENÇÃO DE ANULAÇÃO
'l'ORLADA DE PrEÇoS N' o4/21)22SEN'IEI)

OBJETO: CONTliATAÇAO DOS SERVIÇOS DE REFORtÇI/: l)AS ESCOLAS: E.E.l.F.
IRN'IA (;]SLANE S]N]OES CAMPOS, NA SE])E DO N4UN]C]] 10; E.E.l.F. l-'liANCISCo
liONIAO, No SITIO ARATICUN4; E.E.l.F. PROFESSOR.:\ MARIA oFEI,IA l)E
VASCoNCELOS POliTELA, NA SEDE DO A'MUNICÍPIO; E ''=.E.l.F. TEREZA NUNES,
NA SEDE 1)o N,IUNICIPIO.

T)cstarte se deflagra no presente processo, foi apurada I'aljaa no julgamento clãs propostas

de preços dos lotes l e llT da Tomada de Preços N' 04/2022SENILD, no dia 27 de outubro dc

2022, a Comissão dc Licitação cquivocadamente declarou a empa'esa N3 CONSTRUTORA

LTDA venccdola dos lotes l e 111. com os respectivos valores globais: R$ 135.134.94 (cento c

trinta e cinco ]llil cento e trinta e quatro leais e no\ anta e quatro centavos); R$ 198.917,83 (cento

c noventa e oito mil novecentos e dezessete reais e oitenta e trê:: centavos), no entanto. tais

\alotcs não estavam çontemplajldo os \ alteres do BDI. .\ f'alha mencionada só foi observada no

dia 11/11/2022 quando o representante legal da empresa solicitou, v'ia e-mail, a ''coníêrêncla nos

valores sugeridos, uma vez que o valor proposto solicitado não condiz com a planilha

apresentadtl (faltou somar BDI)". Diante da oconido a Comissão dc Licitação sugeriu a

ANULAÇÃO, nos tcrnlos dn art. 49 da l,ei N' 8.666/93, do .TUT.GAMENTO DAS
PROPOSTAS DE PREÇOS referente aos lotes le lllc dc suas rcsT ictix-as HOMOLOGAÇOES

da TOMADA DE PREÇOS N' 04/2022SEMED, para quc s;ja conigida a ordem de
classificação das empresas classificadas.

Analisando os argt.unentos apresentados, foi })ossível af'emir club íhz-sc ltcccssário a

anulação elos ates requeridos, visando realizar nova sessão de julgamento dos lotes cluestioilados.

Pacifica é, hoje, a tese de que a Administração que praticou ato ilegal, pode diluía-lo })or

seus próprios ideias(STF: Súmula 473). Para anulação do ato ilegal(não col)f\indir com ato

incon'venientc ou inoportuno, quc rende ensejo a revogação, c ]lã(. a anulação) não se exigem

formalidades especiais, nem há prazo determinado para a invalidação. O essencial é club a

lut.oridade que o in'va]idar demonstre no devido processo ]ega], a nulidade com quc íbi pratica(]o.

EI,,idcnciada a infração à lei, fica justificada a anulação administrati'va.

A.inda n:t lição de Flely Lopes Meireles:
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feitura de

.A antliação dos aios adltiinistratívos peia pt'óplia .A(}ltli!!is$8ção
constiltti a fol' lla lolmat de imaiidaç?ío de atix:idade ilegílitlta cÍu
Rodei' Público. Essct$act!!dado assel! t tlo ]lodei' de cit4loltlte ci do
Estado. E tuna jtisiiça interna ( xelcida pela cluioriei€1des
üdntinistrcli vas em defesa da illsÍiiuição e da iegatidctde de seita

Diante do acima exposto c tendo em vista o vício do processo licitat6rio, é nosso

entendimciito que o julgamento das Propostas dc Preços dos l,ates l e 111 e suas respectivas

HONTOI,OGAÇOES dcvanl ser ANIJT.IDAS. unia vcz que a tilnsparência dos alas I'eram
comi)cometidos.

Desta foRMa, resolve publicar a INTENÇÃO l)E ANULAÇÃO, do julgamento das

Propostas de Preços dns Lotes le 111 e suas [espcctivas HOMOLO(CAÇÕES- ]c6crcntcs a

]'AMADA DE PREÇOS N' 04/2022SENtED, com fundajnelltclno Art. 109, incisa 1. alínea "c" c

Art. 49, ''capa//'' da Lei Federal n' 8.666/93, a liin de realizar nova sessão para reorganizar a

ordem de classificação das empresas.

Devolva-se o processo à Comissão de Licitação para providências cabíveis, quanto aos

aros de publicidade nos tendas do Art. 109 da Lci 8.666/93

Tianguá/CE, 18 de novembro de 2022

.@ANA VLAI)IA
SECliE

NtJNICS BARPOSA
EDUC \ç \O
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